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EMENDA Nº. 260 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Programa de  Moderação no Trânsito e prevenção de acidentes em áreas escolares implementado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0135 - Educação para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0135 - Educação para Todos do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	 0135 - Educação para Todos

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa de  Moderação no Trânsito e prevenção de acidentes em áreas escolares implementado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na implementação do Programa de Moderação no Trânsito e Prevenção de Acidentes em Áreas Escolares, com foco na segurança viária no entorno de todas as escolas públicas do município, sejam elas municipais, estaduais ou federais. A iniciativa inclui a adoção de medidas de traffic calming, como lombadas, travessias elevadas e sinalização adequada, além de ações educativas voltadas à comunidade escolar. O objetivo é reduzir o risco de acidentes, garantir a segurança de estudantes e promover um ambiente mais seguro e acolhedor nas áreas escolares.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	 NITEROI TRANSPORTE E TRANSITO S/A - NITTRANS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA;
NITERÓI JOVEM;

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 150.000,00
	1
	
	R$
150.000,00

	1
	
	R$
100.000,00
0
	1
	
	R$
100.000,00

	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 - Mobilidade Urbana
	R$ 500.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda orçamentária tem como finalidade garantir recursos para a implementação do Programa de Moderação no Trânsito e Prevenção de Acidentes em Áreas Escolares, uma iniciativa essencial para a promoção da segurança viária no entorno das unidades de ensino. O programa será destinado a todas as escolas públicas localizadas no município, abrangendo instituições das redes municipal, estadual e federal.
A circulação intensa de veículos em horários de entrada e saída das escolas, aliada à presença de crianças e adolescentes com limitada percepção de risco, torna essas áreas especialmente vulneráveis a acidentes de trânsito, muitos dos quais com consequências graves. Diante disso, a aplicação de medidas de traffic calming (moderação do tráfego), como lombadas, redutores de velocidade, faixas de pedestres elevadas, sinalização adequada e melhorias na infraestrutura viária, é fundamental para garantir a segurança da comunidade escolar.
O programa também contempla ações educativas voltadas à conscientização de motoristas, pedestres, pais, alunos e profissionais da educação, estimulando o respeito às leis de trânsito e a adoção de comportamentos seguros. Além de proteger a integridade física das crianças e adolescentes, a iniciativa contribui para a redução do absenteísmo escolar causado por acidentes e fortalece o vínculo entre escola e comunidade.
Dessa forma, justifica-se plenamente a alocação de recursos para esse programa, que representa uma ação preventiva, educativa e de alto impacto social, voltada à promoção de um ambiente escolar mais seguro e acolhedor, com benefícios diretos à população atendida pelas redes públicas de ensino do município.





Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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